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DECRETO

DECRETO Nº 019/24, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII, 
do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art. 1º - Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 02 de maio do 
corrente ano em virtude do Feriado comemorativo do Aniversário da Cidade.
Art. 2º - Fica mantido o funcionamento dos serviços públicos essenciais, por motivo de interesse público.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições contrárias 
ou incompatíveis.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de Abril de 2024.

CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA GABINETE

PORTARIA 153A/24 DE 21 DE MARÇO DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1° - RESCINDIR o contrato por prazo determinado abaixo discriminado a partir da data de 
01/04/2024, de acordo com o Processo Administrativo n° 2024.02233-9 de 06/03/2024. 

MAT. NOME FUNÇÃO
7003-3 Leidiana Ribeiro Cuidadora Social 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 21 de março de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 168/24, DE 04 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR CRISTINA DE LIMA LOPES, mat. 1677-2, do Cargo em Comissão de 
Coordenador de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo de vencimento CC3, a 
contar de 04 de abril 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de abril 
de 2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 04 de Abril de 2024. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 190/24, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR KENY FREITAS FARINASO SOARES, mat. 2660-3, do Cargo em Comissão de 
Diretor da Escola Municipal Sônia do Amaral Torres, FGDE-7, a contar de 31 de março 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de março 
de 2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de Abril de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 
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PORTARIA Nº 191/24, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR SELMARA F. NOVAES DE PAULA, mat. 3182-8, do Cargo em Comissão de 
Diretor da Escola Municipal Sebastião Samel, FGDE-5, a contar de 31 de março 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de 
março de 2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de Abril de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 192/24, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR KENY FREITAS FARINASO SOARES, mat. 2660-3, para exercer o Cargo em 
Comissão de Diretor da Escola Municipal Sebastião Samel, FGDE- 5, a contar de 1º de abril 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril 
de 2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de Abril de 2024. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 193/24, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR DANIEL SODRÉ GONÇALVES, mat. 3714-1, do Cargo em Comissão de 
Supervisor da Guarda Municipal da Secretaria Municipal de Defesa Civil e Segurança Pública, CC-5, 
a contar de 31 de março 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de 
março de 2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de Abril de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 194/24, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR DANIEL SODRÉ GONÇALVES, mat. 3714-1, para exercer o Cargo em Comissão 
de Diretor de Departamento de Defesa Civil da Secretaria de Municipal de Defesa Civil e Segurança 
Pública, símbolo de vencimento CC2, a contar de 1º de abril 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril 
de 2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de Abril de 2024. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA Nº 195/24, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR ROSANI DE OLIVEIRA ALVES FONSECA, mat. 3494-0, para exercer o Cargo 
em Comissão de Supervisor da Guarda Municipal da Secretaria de Municipal de Defesa Civil e 
Segurança Pública, símbolo de vencimento CC5, a contar de 1º de abril 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril 
de 2024. 
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PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de Abril de 2024. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 197/24 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – RESCINDIR, os contratos por prazo determinado abaixo discriminados, a partir da data de 
31/03/2024, de acordo com o Processo Administrativo nº 2024.03427-5 de 05/04/2024.

MAT. NOME FUNÇÃO
6066-6 Aldemir Luiz Celestino

Gari6666-4 Carlos Alexandre Dias de Oliveira
6994-9 Dirlan Leite Pereira Reis Noanta 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
31/03/2024.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 12 de abril de 2024.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 199/24 DE 15 DE ABRIL DE 2024
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – RESCINDIR, a pedido, o contrato por prazo determinado abaixo discriminado, a partir da data 
de 10/04/2024, de acordo com o Processo Administrativo nº 2024.03811-6 de 12/04/2024.

MAT. NOME FUNÇÃO
5880-7 Caio Medeiros Coutinho Agente Comunitário de Saúde

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
10/04/2024.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 15 de abril de 2024.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA 202/24 DE 15 DE ABRIL DE 2024
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
 Art. 1º – RESCINDIR, a pedido, o contrato por prazo determinado abaixo discriminado, a partir da 
data de 15/04/2024, de acordo com o Processo Administrativo nº 2024.03904-2 de 15/04/2024.

MAT. NOME FUNÇÃO
6674-5 Jessiane Maria de Souza Castro Madeira Professor 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
15/04/2024.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 15 de abril de 2024.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 203/24, DE 16 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
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Art. 1º PROGREDIR, o(a) servidor(a) LUCIA HELENA SANTANA DE LIMA RONZEI, matrícula nº 
1078-2 Cargo público de AJUDANTE DE OBRAS E SERVIÇOS do símbolo padrão de vencimentos 
CLASSE E, PADRÃO III, PARA CLASSE E, PADRÃO IV, de acordo com Processo Administrativo nº 
2024.03536-5 de 09/04/2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 16 de abril de 2024. 
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema 

PORTARIA 212/24, DE 24 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: 
Art. 1º – RETIFICAR, o inteiro teor da Portaria nº 153/24, publicada no B.O. Nº 419, de 19/04/2024 nos 
seguintes termos.
Art. 2º – PRORROGAR os contratos abaixo discriminados até a data de 30/06/2024, conforme 
Processo Administrativo nº 2024.03045-2 – Secretaria Municipal de Saúde.

Mat. Nome Cargo
55875 Amanda Oliveira Azevedo Agente de Contr. Endem - Cont

68187 Carlos Henrique Maceno Telles 
Rocha Agente de Contr. Endem - Cont

56669 Larissa da Cunha Santos Agente de Contr. Endem - Cont
67970 Lucas Oliveira Pinho Agente de Contr. Endem - Cont
55700 Luiz Otávio Silva Aguiar Agente de Contr. Endem - Cont
55590 Maria Aparecida Silva Cardoso Agente de Contr. Endem - Cont
55778 Michele Chaim da Silva Costa Agente de Contr. Endem - Cont
55697 Pablo David Bernardo Couto Agente de Contr. Endem - Cont
66710 Paula Bernardino Apolinário Agente de Contr. Endem - Cont
68063 Synthia Sabino Gonçalves Agente de Contr. Endem - Cont

  
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de abril de 2024.
CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 214/24, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 
Art. 1º. CEDER FERNANDA AMORIM FERNANDES, matrícula nº 5410-0, Professor de Ensino 
Fundamental 1º Segmento, para a Prefeitura Municipal de Magé, com ônus para o cessionário, a 
contar de 29 de abril de 2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de abril 
de 2024. 
PUBLIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de Abril de 2024. 
CLOVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 215/24, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR RAFAEL CURIA PACHECO, ID nº 24.XXX.X954-2, COF nº  156.XXX.X97-10, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Urbanismo da Secretaria Municipal de 
Obras, Urbanismo e Transporte, CC-2, a contar de 1º de abril 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril 
de 2024.
PUBLIQUE-SE.
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 Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de Abril de 2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 219/24, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR KAUÃ PEREIRA SOUZA, ID nº 25.XXX.X44-1, CPF nº  217.XXX.XX7-78, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Jogos Coletivos e Modalidades Individuais da Secretaria 
Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, CC-3, a contar de 4 de abril 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de abril 
de 2024.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de Abril de 2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 220/24, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Ratifi car os artigos 1º e 4º da portaria 01/2018, de 02 de janeiro de 2018, em virtude da Lei 
Complementar nº 2.158, de 01 de abril de 2024.
Art. 2º - Ratifi car a portaria 014/2018, de 12 de janeiro de 2018, em virtude da Lei Complementar nº 
2.158, de 01 de abril de 2024.
Art. 3º - Ratifi car a porta ria 634/18, de 30 de novembro de 2018, em virtude da Lei Complementar nº 
2.158, de 01 de abril de 2024.
Art. 4º - Ratifi car a portaria 029/20, de 16 de janeiro de 2020, em virtude da Lei Complementar nº 2.158, 
de 01 de abril de 2024.
Art. 5º - Retifi ca portaria nº 089/22, de 31 de janeiro de 2022, alterando o nome do cargo em comissão 
de Diretor de Licitação para Diretor de Contratos, ratifi cando as demais informações, em virtude da Lei 
Complementar nº 2.158, de 01 de abril de 2024.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de abril 
de 2024.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de Abril de 2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 221/24, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – EXONERAR os servidores relacionados abaixo dos cargos em comissão, em virtude da Lei 
Complementar nº 2.158, de 01 de abril de 2024.
I - NEDILSON CARVALHO DE MEIRELES, Identidade nº 09.XXX.XXX-8, expedida pelo DETRAN/
RJ em 11/12/2018, cargo em comissão de PRESIDENTE DACOMISSÃO DE LICITAÇÃO, símbolo de 
vencimento CC-2;
II - RODOLPHO DE OLIVEIRA TITONELLI, matricula nº 003473-8, cargo em comissão de PREGOEIRO, 
símbolo de vencimento CC-2;
Art. 2º - NOMEAR os servidores relacionados abaixo nos cargos em comissão, em virtude da Lei 
Complementar nº 2.158, de 01 de abril de 2024.
I - NEDILSON CARVALHO DE MEIRELES, Identidade nº 09.XXX.XXX-8, expedida pelo DETRAN/RJ 
em 11/12/2018, cargo em comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, símbolo de vencimento CC-2;
II - RODOLPHO DE OLIVEIRA TITONELLI, matricula nº 003473-8, cargo em comissão de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, símbolo de vencimento CC-2;
Art. 3º - Ratifi car a nomeação dos servidores relacionados abaixo nos cargos em comissão, em virtude 
da Lei Complementar nº 2.158, de 01 de abril de 2024, que poderão ser designados para atuar na 
Comissão de Contratação ou como equipe de apoio ao Agente de Contratação.
I - VICTOR HUGO CAMARGO MARQUES, ID nº 26.XXX.XXX-9 DIC RJ, CPF150.XXX.XX7-07, cargo 
em comissão de Membro da Equipe Apoio ao Pregão, símbolo de vencimento CC-3;
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II - KRISTIANE LIMA CAGIANO NEVES, RG nº 12.XXX.XXX-3- DETRAN-RJ, cargo em comissão de 
Membro da Equipe Apoio ao Pregão, símbolo de vencimento CC-3;
III - SIGNE ASTA DA SILVA SALGADO MATOZINHO, Matricula 001955-0, cargo em comissão de 
Membro da Comissão de Licitação, símbolo de vencimento CC-3;
IV - THAINÁ MANSUR DE SÁ, RG nº 27.XXX.XXX-9-DETRAN-RJ, cargo em comissão de Membro da 
Comissão de Licitação, símbolo de vencimento CC-3;
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de abril 
de 2024.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de Abril de 2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 222/24, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR Jussara Pessoa Detogne Leite, matrícula nº 4251-0, do cargo em comissão de 
Chefe de Seção de Recursos Humanos, da Secretária de Saúde, da Prefeitura Municipal de Miracema, 
símbolo CC5.
Art. 2º - NOMEAR, Marcos Vinicios Sentinele Pascouto, matrícula nº 4729-5, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Seção de Recursos Humanos, da Secretária de Saúde, da Prefeitura Municipal 
de Miracema, CC5.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de abril 
de 2024.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de Abril de 2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 223/24, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR os servidores ocupantes dos cargos em comissão abaixo relacionados, em virtude 
da revogação da Lei nº 2.058/2022.
I - Carlos Leandro Costa dos Santos, matrícula nº 3485-1, cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Registro de Pagamento e Pessoal, da Secretaria Municipal de Administração, da 
Prefeitura Municipal de Miracema, símbolo CC-2.
II - Renan Quirino Novelino, matrícula nº 5465-8, do cargo em comissão de Assistente A do Departamento 
de Registro e Pagamento de Pessoal, da Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal de 
Miracema, símbolo CC-4.
III - Alyne De Oliveira Goudard, matrícula nº 5492-5, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente 
B do Departamento de Pagamento e Registro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, da 
Prefeitura Municipal de Miracema, símbolo CC-5.
IV - Camila Moreira Dutra, matrícula nº 3455-0, cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Miracema, 
símbolo CC-2.
V - Samira Lima Rezende, ID 237142682 DETRAN RJ, cargo em comissão de Assessor de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Miracema, símbolo 
CC-3.
VI -Eder José de Paula Freire, matrícula nº 5057-1, cargo em comissão de Assessor de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Miracema, símbolo CC-
3.
VII - Marco Antônio Carvalho Zacharias, matrícula nº 4235-8, do cargo em comissão de Assistente A 
de Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Municipal de Administração, símbolo CC4.
VIII - Simone Vieira Oliveira de Azevedo, matrícula nº 5009-1, do cargo em comissão de Assistente 
B do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Miracema, símbolo CC-5.
Art. 2º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados, nos cargos em comissão em comissão e funções 
comissionadas, em virtude do vigor da Lei nº 2.163/2024.
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I - Carlos Leandro Costa dos Santos, matrícula nº 3485-1, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador de Registro de Pagamento e Pessoal, da Secretaria Municipal de Administração, da 
Prefeitura Municipal de Miracema, símbolo CC-2.
II - Jussara Pessoa Detogne Leite, matrícula nº 4251-0,para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Registro de Pagamento e Pessoal, da Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal de 
Miracema, símbolo CC-3.
III - Eder José de Paula Freire, matrícula nº 5057-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Registro de Pagamento e Pessoal, da Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal de 
Miracema, símbolo CC-3.
IV - Alyne de Oliveira Goudard, matrícula nº 5492-5, para exercer a função comissionada de Assistente A 
da Coordenadoria Geral de Registro de Pagamento e Pessoal, da Secretaria Municipal de Administração, 
da Prefeitura Municipal de Miracema, símbolo CC-4.
V- Renan Quirino Novelino, matrícula nº 5465-8, função comissionada de Assistente A da Coordenadoria 
Geral de Registro de Pagamento e Pessoal, da Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Miracema, símbolo CC-4.
VI - Camila Moreira Dutra, matrícula nº 3455-0, para exercer o cargo em comissão de Coordenador de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Miracema, 
símbolo CC-2.
VII - Samira Lima Rezende, ID 237142682 DETRAN RJ, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Miracema, 
símbolo CC-3.
VIII - Débora Ribeiro dos Santos Dias, matrícula nº 3463-0, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Miracema, símbolo CC-3.
IX - Marco Antônio Carvalho Zacharias, matrícula nº 4235-8, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Miracema, símbolo CC-3.
X - Simone Vieira Oliveira de Azevedo, matrícula nº 5009-1, do cargo em comissão de Assistente B da 
Coordenadoria Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Miracema, símbolo CC-5.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
16/04/2024.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 29 de Abril de 2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 224/24, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos 
III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR LARISSA COZANDEY PADILHA, ID nº 23.XXX.X95-6, CPF nº  165.XXX.X67-36, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Saúde Mental da Secretaria Municipal de 
Saúde, CC-3, a contar de 5 de abril 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de abril 
de 2024.
PUBLIQUE-SE.
 Prefeitura Municipal de Miracema, 11 de Abril de 2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 054/24, 11 DE ABRIL DE 2024.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, RESOLVE:
ARTIGO 1º CONCEDER, Férias Regulamentares e o Pagamento de 1/3, com fulcro no Artigo 91, da 
Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), bem 
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como Decreto 004/22, com lançamento dos dias, de forma integral ou parcelada, aos servidores abaixo 
relacionados:

Processo Nº Matrícula Nome Período de gozo
2024.033331-3 4987-5 Ádria Salomão Alves 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03434-2 45-0 Alcedino Antônio Bernardo 05/05/2024 a 03/06/2024
2024.03681-8 4914-0 Aline Misael Eiras de Oliveira 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03344-1 4979-4 Amalia Ronzê Utrini Azevedo 24/04/2024 a 23/05/2024
2024.02799-4 5000-8 André Carvalho Poeys 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03231-5 4980-8 Andreza Poeys Reis de Gouvêa 02/05/2024 a 31/05/2024
2023.10907-3 51-5 Arnaldo Rodrigues Salvini 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03229-1 3391-0 Bruno Neiva Tostes 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03451-2 4280-3 Carlos Magno Polito de Souza 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03622-3 1722-1 Daniela Aguiar Silva 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03655-7 4312-5 Daiana da Silva Vieira 06/05/2024 a 04/06/2024
2024.02579-1 6369-0 Daniela da Rocha Peruci 01/04/2024 a 30/04/2024
2023.10242-5 1964-0 Douglas Almeida Oliveira 02/05/2024 a 31/05/2024

2024.03583-8 3492-4 Elenice Nunes
02/05/2024 a 11/05/2024
10/06/2024 a 19/06/2024
15/07/2024 a 24/07/2024

2024.03561-9 1877-5 Elizangela Andrade dos Santos 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03484-6 3428-2 Fagner dos Santos Modesto 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.02763-5 1778-7 Fernando Elias de Lima 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03433-0 2145-8 Filomena Márcia de Mello Henriques 14/05/2024 a 12/06/2024
2024.02926-7 5545-0 Gabriela Aparecida Marques Andrade 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03654-5 4279-0 Greyson Silvério Justo de Oliveira 06/05/2024 a 04/06/2024
2024.03318-0 12-4 Heitor Luiz Ferreira Campos 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03203-5 1937-2 Hermes Ribeiro de Araújo 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03485-8 4270-6 Hiago Emídio Rocha 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03364-7 745-5 Iracy Nalin Righi 02/05/2024 a 31/05/2024

2024.03527-9 4997-2 Jaciara Garcia Caveari
06/05/2024 a 15/05/2024
12/08/2024 a 21/08/2024
10/12/2024 a 19/12/2024

2024.03569-3 6071-2 Jair Honório dos Santos Neto 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03577-2 5498-4 Jandaíra da Silva Detogne 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03530-9 13-2d João Batista Correa Marques 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03290-4 1999-2 Joelma de Oliveira Martins da Silva 05/05/2024 a 03/06/2024
2024.02704-0 1966-6 Joltanea Estephaneli dos Santos 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03340-4 739-0 Jonemar Martins Barbosa 06/05/2024 a 03/06/2024
2024.03531-0 974-1 Jorge Henrique Constâncio da Rocha 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03467-6 5011-3 Jorge Luís de Oliveira Daibes 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03269-2 1748-5 Jorgimar Henriques 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03371-4 413-8 José Eugenio Gonçalves 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03428-7 19-1 José Marcos Gonçalves Lemos 02/05/2024 a 31/05/2024
2023.09602-9 2027-3 Josiane Andrade Ferreira Prado 02/05/2024 a 31/05/2024
2023.09603-0 2587-9 Josiane Andrade Ferreira Prado 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03284-9 1676-4 Juliana Ribeiro Rodrigues 02/05/2024 a 31/05/2024
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2024.03213-8 1936-4 Kilder Garcia Pereira 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03680-6 5823-8 Larissa Ribeiro Mercante 07/05/2024 a 05/06/2024
2024.03264-3 275-5 Liezer Cardoso 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03656-9 5883-1 Loren Estevam Scramignon 06/05/2024 a 04/06/2024
2024.03274-6 4616-7 Lucas da Silva Pimenta 02/05/2024 a 31/05/2024

2024.03435-4 1715-9 Lúcia Natalina Borges Silva
17/05/2024 a 31/05/2024
07/06/2024 a 21/06/2024

2024.03273-4 3382-0 Lúcio da Silva Pimenta 02/05/2024 a 31/05/2024

2024.03614-4 167-8 Luiz Antônio Tostes Padilha
06/05/2024 a 20/05/2024
03/06/2024 a 17/06/2024

2024.03319-2 1968-2 Luiz Carlos Souza Zacharias 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03535-8 5263-9 Maria Aparecida do Nascimento Augusto 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03222-9 880-0 Maria Bernadette Cirino de Assumpção 02/05/2024 a 31/05/2024 
2024.02922-5 3286-7 Maria Izabel Ribeiro Ferreira 03/04/2024 a 02/05/2024
2024.03621-1 4287-0 Michele Brandão de Oliveira da Silva 06/05/2024 a 04/06/2024

2024.03489-5 4978-6 Mariana Ribeiro Titonele
20/05/2024 a 29/05/2024
03/06/2024 a 12/06/2024
05/08/2024 a 14/08/2024

2024.03275-8 1827-9 Maurílio Poeys de Barros 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03486-5 4288-9 Mônica Gonçalves Constânio da Silva 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03212-6 3194-1 Patrick Andrade Cerqueira Pereira 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03271-0 3355-3 Paulo Roberto Monnerat Rodrigues 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03317-9 1910-0 Paulo Roberto Monteiro Santos 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03623-5 1814-7 Priscila Alves de Souza 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03414-7 4273-0 Rafael Benedito Moreira Dutra 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03440-8 4430-0 Rafael Chaves Cunha 01/04/2024 a 30/04/2024

2024.03532-2 5010-5 Renato Caveari Pimenta
06/05/2024 a 15/05/2024
04/11/2024 a 13/11/2024
10/12/2024 a 19/12/2024

2024.03728-8 3473-8 Rodolpho de Oliveira Titonelli 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.02923-1 4365-6 Rosilene da Silva Guimarães 01/04/2024 a 30/04/2024
2024.03559-0 3482-7 Rodrigo Moreira Vieira 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03431-7 822-0 Ronaldo Franco Padilha 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03294-1 1828-7 Rosemere Barbosa Ribeiro 06/05/2024 a 04/06/2024
2024.03292-8 1857-0 Rubens Mauro de Moura Colombo 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03374-5 5293-0 Saluan Martins de Sá 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03604-1 973-3 Siloé de Paula Ferreira 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.033751 5009-1 Simone Vieira Oliveira de Azevedo 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.02918-8 846-0 Sandro Soares 01/04/2024 a 30/04/2024
2023.11909-1 5672-3 Sávio de Oliveira Batos 01/04/2024 a 30/04/2024
2024.03116-5 3430-4 Thiago Rodrigues Ferreira 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03267-9 1723-0 Valdeci Leite Pinheiro 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03323-4 2051-6 Valdemir Ferreira Finamor 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03459-7 6377-0 Victor Aguiar de Oliveira 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.03599-1 1866-0 Walniza do Carmo Santiago dos Santos 02/05/2024 a 31/05/2024
2024.02821-4 3312-0 William Moura Rocha 02/05/2024 a 31/05/2024
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ARTIGO 2º Esta Portaria entrará em na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 11/04/2024
MARCELLE CONCEIÇÃO NEPOMUCENO RANGEL DE CARVALHO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 055/24, DE 15 DE ABRIL DE 2024.
 O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2024.01622-4 de 19/02/2024, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente aos períodos de 2012/2017, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com gozo 
em  01/05/2024 a 30/05/2024, a (o) servidor (a) Gleice Vaz Feijó Matrícula 1710-8 Cargo de Auxiliar de 
Saúde, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 15/04/2024.
 Marcelle Conceição Nepomuceno Rangel de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 056/24, DE 15 DE ABRIL DE 2024.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2024.02771-4 de 14/03/2024, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente aos períodos de 2016/2021, com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com gozo 
em  01/05/2024 a 30/05/2024, a (o) servidor (a) Daiana Domiciano Ferreira Abreu Matrícula 4663-9 
Cargo de Fiscal de Tributos, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Fazenda.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 15/04/2024.
Marcelle Conceição Nepomuceno Rangel de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 057/24, DE 16 DE ABRIL DE 2024.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
351/20, de 25/11/2020 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo Administrativo nº 2024.03587-5 de 09/04/2024, 
30 (trinta) dias de Férias Premio, referente aos períodos de 2011/2016, com fulcro no Artigo 95, da 
Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), com 
gozo em  01/04/2024 a 30/04/2024, a (o) servidor (a) Terezinha da Silva Matrícula 3157-7 Cargo de 
Professor, Lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.

ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 16/04/2024.
Marcelle Conceição Nepomuceno Rangel de Carvalho
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 058/24, DE 18 DE ABRIL DE 2024
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 
145/19, de 28/03/2019  e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MIRACEMA), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 2024.03689-2, de 11/04/2024, com fulcro no 
Artigo nº 112, § 1º, da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99, (Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais), alterado pela Lei nº 999/03, de 09/06/03, 01 (um) dia de licença, por motivo de 
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doença em pessoa da família, com início na data de 16/04/2024 e término na data de 16/04/2024, 
ao(à) servidor(a) Moisés Tadeu de Souza, matrícula nº 1565-2, cargo de Ajudante de Obras e Serviços, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 18/04/2024.
Marcelle C. N. Rangel de Carvalho
Secretário Municipal de Adminis tração

CONTRATO

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO: Nº 12/2024 Partes: Prefeitura Municipal de Miracema e Paula Bernardino Apolinário, 
CPF: 178.241.937-30. Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Agente de Endemias, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde - Miracema/RJ. Valor mensal: R$ 1.717,24 (Um mil, 
setecentos e dezessete). A partir de 01/02/2024. Processo Administrativo nº 2024.01288-7. Dotação 
Orçamentária: 101220229.2.2240003.1.90.04.009333 Data da Assinatura: 05/02/2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO: Nº 81/2024 Partes: Prefeitura Municipal de Miracema e Lucas Oliveira Pinho, CPF: 
164.919.177-46. Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Agente de Endemias, solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde - Miracema/RJ. Valor mensal: R$ 1.717,24 (Um mil, setecentos e 
dezessete). A partir de 07/02/2024. Processo Administrativo nº 2024.001421. Dotação Orçamentária: 
101220229.2.2240003.1.90.04.009333 Data da Assinatura: 01/02/2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO: Nº 82/2024 Partes: Prefeitura Municipal de Miracema e Synthia Sabino Gonçalves, 
CPF: 126.565.867-63. Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Agente de Endemias, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde - Miracema/RJ. Valor mensal: R$ 1.717,24 (Um mil, 
setecentos e dezessete). A partir de 07/02/2024. Processo Administrativo nº 2024.001421. Dotação 
Orçamentária: 101220229.2.2240003.1.90.04.009333 Data da Assinatura: 01/02/2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO: Nº 83/2024 Partes: Prefeitura Municipal de Miracema e Thaciany Mendes Sabino, 
CPF: 168.034.287-88. Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Agente de Endemias, 
solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde - Miracema/RJ. Valor mensal: R$ 1.717,24 (Um mil, 
setecentos e dezessete). A partir de 07/02/2024. Processo Administrativo nº 2024.001421. Dotação 
Orçamentária: 101220229.2.2240003.1.90.04.009333 Data da Assinatura: 01/02/2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO: Nº 85/2024 Partes: Prefeitura Municipal de Miracema e Carlos Henrique Maceno 
Telles Rocha, CPF: 149.525.787-80z Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Agente de 
Endemias, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde - Miracema/RJ. Valor mensal: R$ 1.717,24 
(Um mil, setecentos e dezessete). A partir de 07/02/2024. Processo Administrativo nº 2024.001421. 
Dotação  Orçamentária: 101220229.2.2240003.1.90.04.009333 Data da Assinatura: 01/02/2024.
CLÓVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema 
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CMS

Resolução CMS n° 01
04 de abril de 2024

“Aprova o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 
– RDQA, referente ao 3º quadrimestre/2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde de Miracema – SMS”.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Miracema/RJ no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 970 de 09 de dezembro de 2002, e suas 
alterações posteriores; 
 Considerando o que dispõe o artigo 198 da Constituição Federal e a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, no que diz respeito à avaliação dos relatórios de gestão que permitam o controle pelo Conselho, 
bem como as transferências intergovernamentais de recursos fi nanceiros na área da saúde; 
Considerando a Lei Federal n.º 8080, de 19 de setembro de 1990, em seu art. 36, § 1º os planos de 
saúde serão à base das atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Único de 
Saúde (SUS), e seu fi nanciamento será previsto na respectiva proposta orçamentária e § 2º é vedada 
a transferência de recursos para o fi nanciamento de ações não previstas nos planos de saúde, exceto 
em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde;
 Considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000, em seu art. 48, são 
instrumentos de transparência da gestão fi scal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o relatório resumido da execução orçamentária e 
o relatório de gestão fi scal; e as versões simplifi cadas desses documentos;
 Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, em seu art. 41, os Conselhos 
de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada quadrimestre o relatório consolidado do 
resultado da execução orçamentária e fi nanceira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde 
sobre a repercussão da execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade 
dos serviços de saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo 
do respectivo ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias;.
RESOLVE:
Art.. 1º – “Aprovar o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA, referente ao 3º 
quadrimestre/2023, da Secretaria Municipal de Saúde de Miracema – SMS.
Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Miracema, RJ, 04 de abril de 2024. 

Vanessa Gutterres Silva
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Miracema

Homologo a Resolução do CMS nº 01 de 04 de abril de 2024, nos termos da Lei Municipal nº 970 de 
09 de dezembro de 2002.

CORREGEDORIA

Portaria nº. 009/2024
 O Corregedor Geral do Município de Miracema, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 
796/99 e Lei nº. 2.035/2022, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão 
Disciplinar no ofício nº 019/2024, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos nos autos do processo administrativo disciplinar 
de nº 2023.11932-7, 2023.11933-9, 2023.11934-0, 2023.11935-2, 2023.11936-4, 2023.11937-6, 
2023.11938-8 e 2023.11940-6, por mais 30 (trinta) dias, após o encerramento do prazo prorrogado 
anteriormente, que se deu no dia 04.05.2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria Geral.
Miracema RJ, 29 de abril de 2024.

FRANKLIN DE SÁ XAVIER JÚNIOR
CORREGEDOR GERAL
PORTARIA N°. 435/22
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